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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL



Ata nº 04/2026 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social.
[bookmark: _GoBack]Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 07:30 horas, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal os integrantes da comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, nomeados pela Resolução nº 004/2025. Para deliberação da seguinte matéria: Projeto de Lei Executivo nº 17/2026 – Institui o “Selo Contador Amigo da Criança, do Adolescente e da Pessoa Idosa” no município de Sapezal, destinado ao reconhecimento de profissionais e escritórios de contabilidade que promovam a destinação de recursos aos fundos municipais, e dá outras providências.  A pauta da reunião consistiu na análise das disposições relacionadas às áreas de Educação e Cultura, a proposta fundamenta-se na necessidade de fortalecer os Fundos Municipais da Criança e do Adolescente e da Pessoa Idosa, mecanismos vitais para o financiamento de políticas públicas e projetos sociais voltados às crianças, adolescentes e idosos em situação de vulnerabilidade em nossa cidade. Os membros da Comissão concluíram pela normal tramitação do Projeto de Lei em plenário. Sendo assim, esta Comissão entende ser relevante e opina pela livre tramitação do projeto para consequente aprovação. Nada mais havendo a tratar o Presidente, Vereador Leandro Sampaio da Silva, encerrou a reunião às 8h00m, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores, membros da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social. 

Leandro Sampaio da Silva– Presidente ____________________________.
Márcio Jorge Bonifácio – Relator   ________________________________.
Ailton Monteiro Dias – Membro      _______________________________.
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